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1 Introdução 

A Coordenação Estadual de Atenção Básica (CEAB) da Secretaria Estadual de Saúde do             

Rio Grande do Sul tem enfoque no fortalecimento da Atenção Básica (AB) (Equipe de Atenção               

Básica e Estratégia Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal, NASF e Consultório na Rua) como                

principal porta de entrada e centro articulador do acesso dos usuários do SUS à Rede de                

Atenção Integral. 

Cumpre destacar que, conforme a Nota Técnica Nº 5 monitorar e avaliar o desempenho              

da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) e, primordialmente, as ações desenvolvidas pelas             

equipes que atuam na atenção primária, é uma das funções essenciais do Estado. 

Na perspectiva de ampliar efetivamente o acesso à saúde, a CEAB tem como eixo              

estratégico de trabalho o apoio técnico às 19 Coordenadorias Regionais de Saúde (CRS), aos              

497 municípios e às 2.126 Equipes de Saúde da Família. 

Em 12 de novembro de 2019 o Ministério da Saúde (MS) publicou a Portaria Nº 2.979                

que instituiu o Programa Previne Brasil, estabelecendo um novo modelo de financiamento de             

custeio da Atenção Primária à Saúde (APS) no âmbito do Sistema Único de Saúde. O custeio da                 

APS passa a ser composto por: 

 I - capitação ponderada; 

II - pagamento por desempenho; 

III - incentivo para ações estratégicas.  

O pagamento por desempenho pode contribuir para a qualificação do registro dos            

dados de produção, além de colaborar para institucionalização de processos de monitoramento            

e avaliação, colocando na agenda das equipes e gestões municipais a ampliação do acesso,              

qualidade e resolutividade da AB. 
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2 Objetivo 
Monitorar, analisar e divulgar os resultados em relação à Proporção de gestantes com             

atendimento odontológico realizado (indicador nº 3), que compõe o rol de indicadores de             

pagamento por desempenho das equipes de APS no Rio Grande do Sul, a fim de subsidiar as                 

Coordenadorias Regionais de Saúde, gestores municipais e equipes de AB na qualificação das             

ações para atingimento das metas dos indicadores.  

O Planejamento em Saúde é uma ação necessária em todos os níveis de gestão e               

atenção. Por meio deste é possível a qualificação, consistência e longitudinalidade no cuidado             

em saúde da população, sendo subsidiado por instrumentos de monitoramento e avaliação,            

devendo ser acompanhados de forma rotineira. Portanto, o monitoramento de indicadores e            

metas do programa Previne Brasil deve estar articulado ao Planejamento em Saúde municipal e              

integrar estratégias de monitoramento em conjunto com  outros indicadores.  

Considerando o contexto de emergência em saúde pública de importância internacional           

decorrente do novo coronavírus (COVID-19), a publicação dos Boletins Informativos compõem           

ação estratégica da gestão estadual para o fortalecimento e manutenção das ações essenciais             

nas Unidades Básicas de saúde durante o cenário pandêmico, com vistas à melhoria do              

desempenho das equipes e manutenção do repasse financeiro. 

 

3 Procedimentos Metodológicos 

Os dados analisados foram extraídos do Portal e-Gestor AB - SISAB - Painel Indicadores               

de Desempenho, com o perfil de Gestor Estadual, com acesso vinculado ao CPF dos servidores               

da SES RS. 

Neste documento, são apresentados os resultados com o recorte do estado e das 30              

regiões de saúde, do indicador proporção de gestantes com atendimento odontológico           
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realizado, comparando o resultado do primeiro quadrimestre de 2020 com o quadrimestre            

anterior (3º de 2019), considerando apenas equipes homologadas . 1

Destacamos que gestores municipais têm acesso aos resultados estratificados por          

equipe (INE) e que podem autorizar que os profissionais das equipes de Atenção Básica              

tenham acesso e possam visualizar seus resultados, conforme passo a passo disponível aqui.  

É essencial garantir que cada equipe tenha acesso aos seus resultados para que             

incorporem a prática de monitoramento e avaliação, bem como consigam definir prioridades            

para criar um plano de ação de melhoria dos indicadores. Com o acesso ao SISAB, também é                 

possível realizar a comparação dos dados que são enviados pela base local do e-SUS e os que                 

são efetivamente validados na base federal, contabilizando as informações que compõem o            

indicador. 

3.1 Conduta profissional preconizada relacionada ao indicador 

Antes de entender o indicador, é importante que os profissionais estejam atentos às             

condutas preconizadas nos protocolos específicos conforme a condição de saúde a ser atendida             

ou nas orientações gerais do MS. No caso das gestantes, de acordo com a Ficha de Qualificação                 

do Indicador, espera-se a ocorrência de, no mínimo, uma avaliação odontológica a cada             

trimestre de gestação.  

Portanto, apesar de o indicador computar 01 (um) atendimento odontológico durante a            

gestação, o preconizado é pelo menos um por trimestre. Ressalta-se que a meta para os               

indicadores será repactuada anualmente, até que se atinja o parâmetro adequado em            

consonância com as condutas preconizadas nos protocolos específicos ou orientações do MS. 

 

1 Apenas as equipes homologadas receberão por capitação e desempenho, por isso é fundamental solicitar credenciamento 
ao MS. O painel “indicadores de desempenho” traz a opção de visualizar apenas estas equipes ou o desempenho de todas as 
equipes do município. 
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3.2 Entendendo o indicador 

O indicador de desempenho proporção de gestantes com atendimento odontológico          

realizado tem como meta 60% de alcance em 2020 e peso 2, conforme NOTA TÉCNICA Nº                

5/2020-DESF/SAPS/MS. 

O quadro a seguir detalha as informações relevantes deste indicador, o qual propõe alcançar o               

parâmetro de >=90% das gestantes, no entanto apresenta  meta para 2020 de 60%. 

Indicador Indicador 3: Proporção de gestantes com atendimento 
odontológico realizado 

Aferição Quadrimestral 

Medição Últimos 12 meses 

Granularidade Município 

Fonte de origem  SISAB  

Fonte de controle SINASC 

Parâmetro >=90% 

Meta 2020 60% 

Peso 2 

 

3.3 Numerador 

Número de mulheres com gestações finalizadas no período, cadastradas, identificadas e que            

realizaram uma consulta de pré-natal e um atendimento odontológico individual, ambos na APS. 

A gestante deve possuir o número do Cartão Nacional de Saúde (CNS) vinculado ao seu               

cadastro. Caso não possua é necessário realizar a busca/atualização no módulo “Cidadão”. Importante             

observar também se está cadastrada como sexo feminino. 
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Gestantes previamente atendidas: a DUM e os códigos CID10 ou CIAP2 devem ter sido              

registrados anteriormente, no atendimento médico ou de enfermagem. Dessa forma a gestante já terá o               

módulo de acompanhamento do pré-natal habilitado no PEC. 

Será contabilizado para o numerador os atendimentos odontológicos realizados por dentistas           

cadastrados em unidades de AB, mesmo que não pertençam a uma equipe de Saúde Bucal. 

3.4. Como localizar o denominador nos sistemas de informação 
Denominador: Nº de gestantes identificadas - será considerada a mensuração que obtiver o             

maior resultado (mesmo denominador do indicador 1):  

1- Estimado: o menor resultado de quadrimestre da quantidade de nascidos vivos do município              

no período de 2014 a 2017 (apresentado no TABNET), com a correção da proporção do parâmetro de                 

cadastro (o parâmetro é apresentado no Painel de cadastro, com base na tipologia do município e                

levando em consideração a população IBGE) em relação à população IBGE do município; 

OU 

2- Informado: Quantidade de gestantes cadastradas, identificadas e vinculadas corretamente na           

equipe com gestações finalizadas (considerando a data provável do parto DPP + 14 dias) no período. 

Obs.: deve-se atentar que, para este indicador, o numerador se baseia nos atendimentos do              

cirurgião-dentista, porém o denominador se baseia nos atendimentos realizados por médico e            

enfermeiro. 
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3.5 Ficha de Qualificação do Indicador 
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4 Resultados e Discussão 
 

Percentual de atingimento da meta do indicador de Proporção de gestantes com atendimento             

odontológico nos quatro quadrimestres consultados (2019 Q1, Q2, Q3 e 2020 Q1): 

 

Período Numerador Denominador 
Informado 

Denominador 
Estimado 

Resultado do 
indicador 

2020 Q1 (%) 4.353 16.940 29.356 15% 

2019 Q3 (%) 3.748 14.796 27.631 14% 

2019 Q2 (%) 3.779 16.155 26.681 14% 

2019 Q1 (%) 2.857 13.055 26.629 11% 

 
Podemos verificar um discreto aumento na proporção de gestantes com atendimento           

odontológico comparando o primeiro quadrimestre de 2019 com o primeiro de 2020, passando de 11%               

para 15%, resultado, entretanto, bem abaixo da meta definida em 60%.  

O estado do RS possui baixa cobertura de Saúde Bucal de 46,18%, segundo dados de abril de                 

2020, evidenciando a necessidade de ampliação do número de cirurgiões-dentistas atuando na Atenção             

Básica dos municípios para contribuir com a melhora no indicador. 

Percentual de atingimento da meta do indicador de proporção de gestantes com atendimento             

odontológico (geral RS) nos dois quadrimestres consultados (2019 Q3 e 2020 Q1), por região de saúde: 

3. Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado - PESO 2 

 
Região 

----------- 
Nº mun 

Resultado 2020 Q1 por faixa Resultado em relação ao 2019 Q3 

< 24.0% 

≥ 24.0% 

e 

< 42.0% 

≥ 42.0% 

e 

< 60% 

≥ 60% 
Manteve 

resultado do 

Q32019 

Resultado 

inferior ao 

Q32019 

Resultado 

superior ao 

Q32019 

Sem 
informação 

RS 328 101 30 30 144 137 208 8 

1 
21 

10 3 4 4 5 6 10 0 

2 
11 

6 3 1 1 5 1 5 0 
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Região 

----------- 
Nº mun 

Resultado 2020 Q1 por faixa Resultado em relação ao 2019 Q3 

< 24.0% 

≥ 24.0% 

e 

< 42.0% 

≥ 42.0% 

e 

< 60% 

≥ 60% 
Manteve 

resultado do 

Q32019 

Resultado 

inferior ao 

Q32019 

Resultado 

superior ao 

Q32019 

Sem 
informação 

3 
11 

9 2 0 0 3 4 4 0 

4 
12 

10 2 0 0 3 6 3 0 

5 
11 

10 1 0 0 3 3 5 0 

6 
8 

6 0 1 1 0 3 5 0 

7 
15 

10 3 0 0 6 2 5 2 

8 
18 

16 1 1 0 5 4 9 0 

9 
19 

15 3 0 0 8 2 8 1 

10 
6 

6 0 0 0 0 2 4 0 

11 
24 

19 2 2 1 9 7 8 0 

12 
13 

8 3 2 0 3 5 5 0 

13 
20 

8 6 4 2 4 5 11 0 

14 
22 

18 3 0 1 9 7 6 0 

15 
26 

20 4 2 0 7 10 9 0 

16 
33 

19 10 3 1 10 11 12 0 

17 
28 

20 4 3 1 7 7 14 0 

18 
20 

13 3 1 3 8 5 7 0 
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Região 
----------- 
Nº mun 

Resultado 2020 Q1 por faixa Resultado em relação ao 2019 Q3 

< 24.0% 

≥ 24.0% 

e 

< 42.0% 

≥ 42.0% 

e 

< 60% 

≥ 60% 
Manteve 

resultado do 

Q32019 

Resultado 

inferior ao 

Q32019 

Resultado 

superior ao 

Q32019 

Sem 
informação 

19 
14 

9 3 0 2 2 7 5 0 

20 
26 

13 9 2 2 10 3 13 0 

21 
22 

17 4 0 1 7 5 10 0 

22 
6 

4 2 0 0 3 1 2 0 

23 
6  

3 2 0 0 1 1 3 1 

24 
9 

8 0 0 1 2 5 2 0 

25 
22 

13 3 0 4 4 5 11 2 

26 
12 

9 1 1 0 3 4 4 1 

27 
12 

2 8 1 1 2 2 8 0 

28 
13 

7 6 0 0 3 4 6 0 

29 
27 

16 7 2 2 11 8 8 0 

30 
10 

4 3 0 2 1 2 6 1 
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5 Como registrar os dados para o indicador  
5.1 Versão PEC 

Retirado do “Guia para qualificação dos indicadores de APS PEC do MS”. 
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5.2 Como registrar os dados para o indicador - versão CDS 
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Retirado do “Guia para qualificação dos indicadores de APS CDS do MS”. 
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6 Como qualificar o indicador 

a. Por que esse indicador?  

Doenças bucais podem gerar problemas gestacionais como a indução do parto prematuro,            

entre outros, prejudicando potencialmente a saúde e o desenvolvimento do bebê. A saúde bucal deve               

ser observada na gestante como parte importante do cuidado pré-natal.  

b. O que mostra?  

Demonstra a capacidade de coordenar o cuidado da gestante entre a equipe de saúde da               

família ou de atenção básica e a equipe de saúde bucal, para o acompanhamento pré-natal integral,                

mesmo que estejam em ambientes físicos distintos. 

c. Como melhorar?  

● Agendar consulta com a equipe de saúde bucal já no primeiro contato da gestante para o                

pré-natal (preferencialmente no momento da confirmação da gestação, inserindo essa          

orientação como mais uma no checklist de primeira consulta da gestante);  

● Possuir vagas abertas na agenda da equipe de saúde bucal em quantidade proporcional ao              

total de gestantes acompanhadas pelas equipes (tais vagas poderão ser ocupadas por outras             

pessoas caso não sejam por gestantes);  

● Organizar o processo de trabalho de forma a favorecer o acesso da gestante à consulta               

odontológica, como a agenda compartilhada ou interconsulta, bem como não restringir o            

acesso à gestante somente a determinados dias e horários; 

● ACS manter a comunicação com a equipe de Atenção Básica sobre novas gestantes no              

território, assim como, realizar busca ativa de gestantes faltosas; 

● Criar canal de comunicação direto entre as equipes (e-mail, chat, prontuário eletrônico,            

telefone ou outro disponível) para verificar encaminhamentos e retornos, mesmo que           

estejam no mesmo ambiente físico. 

● Realização de ações preventivas e educativas com as gestantes, desmistificando alguns mitos            

quanto ao atendimento odontológico e esclarecendo dúvidas; 

● Gestantes devem ser inseridas na rotina do pré-natal para receberem consultas regulares de             

manutenção, controle de possíveis focos de infecção, tratamento da gengivite, orientação de            

dieta, controle de placa a acompanhamento no território. 

Adaptado  do  “DOCUMENTO ORIENTADOR Como a equipe de saúde da família pode melhorar os indicadores de 
desempenho” do MS. 
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7 Orientações da SES RS para qualificação do indicador 
A Secretaria de Estado da Saúde do RS desenvolveu em 2018 o Guia do Pré-natal na Atenção                 

Básica, o qual aborda temas como: saúde sexual e saúde reprodutiva, abordagem pré-concepcional,             

acompanhamento da gestação na atenção básica, estratificação de risco da gestante e consulta             

puerperal. 

O atendimento pré-natal é um serviço essencial e deve ser mantido e reforçado na pandemia da                

COVID-19, pois gestantes e puérperas compõem a população com condições e fatores de risco para               

possíveis complicações da Síndrome Gripal (SG) e para Covid-19. Assim, o cuidado no ciclo              

gravídico-puerperal não deve sofrer descontinuidade ou interrupção, pois pode ocasionar aumento no            

número de comorbidades e agravos.  

 

Notas Técnicas com orientações de cuidado no ciclo gravídico-puerperal durante o período 
da Covid-19:  

Nota Técnica Seção Saúde da Mulher 01/2020 - Orientações sobre o atendimento de Pré-Natal diante               

da pandemia do Covid-19 (revisada em 02.06.20). Acesse aqui. 

Nota Técnica Seção Saúde da Mulher 02/2020 - Orientações técnicas para as maternidades em              

período da Covid-19 (revisada em 02.06.20). Acesse aqui. 

Guia do Pré-Natal na Atenção Básica 

  

8 Dúvidas Frequentes 
Dentistas que não compõe as eSF contam para esse indicador? 

A gestante deve estar sendo acompanhada por uma equipe de saúde da família ou e-AP               

e ter iniciado o pré-natal com médico ou enfermeiro. O dentista que a atender pode não estar                 

vinculado à eSF ou à eAP, porém, obrigatoriamente, deverá estar vinculado a um             

estabelecimento de APS: a) 01 -POSTO DE SAÚDE; b) 02 - CENTRO DE SAÚDE/UNIDADE BÁSICA;               

c) 15 - UNIDADE MISTA; d) 32 - UNIDADE MÓVEL FLUVIAL; e) 40 - UNIDADE MÓVEL TERRESTRE. 
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Para saber mais acesse 
Documento Assunto 

Portaria Nº 2.979, de 12 de 

novembro de 2019 

Institui o Programa Previne Brasil, que estabelece novo modelo de 

financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde, por meio da alteração da Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

NOTA TÉCNICA Nº 

5/2020-DESF/SAPS/MS 

Indicadores de pagamento por desempenho do Programa Previne Brasil (2020). 

Portaria GM Nº 1.740, de 10 de 

julho de 2020 

Estabelece o pagamento por desempenho do Programa Previne Brasil 

considerando o resultado potencial de 100% (cem por cento) do alcance dos 

indicadores por equipe do Distrito Federal e municípios constantes no Anexo 

da Portaria nº 172/GM/MS, de 31 de janeiro de 2020, diante do contexto da 

emergência de saúde pública de importância nacional e internacional 

decorrente do coronavírus (Covid-19). 

e-SUS APS - GUIA PARA 

QUALIFICAÇÃO DOS 

INDICADORES DA APS 

Passo a passo para orientação dos registros de atendimento  no PEC. 

Painel dos indicadores Link para acesso dos indicadores de desempenho. 

DOCUMENTO ORIENTADOR Como a equipe de saúde da família pode melhorar os indicadores de 

desempenho. 

Nota Informativa nº 13/2020 - 

SE/GAB/SE/MS 

Manual de Recomendações para a Assistência À Gestante e Puérpera frente à 

Pandemia de Covid-19 

Acompanhamento do pré-natal 

no PEC e-SUS AB 

Passo a passo para registro do pré-natal no PEC e-SUS AB. 

Atendimento Odontológico no 

PEC e-SUS 

Passo a passo para registro do atendimento odontológico no PEC e-SUS AB 

ROTEIRO DE NAVEGAÇÃO NO 

E-GESTOR 

Acesso aos indicadores de cadastro e desempenho. 

MANUAL DE USO DO SISTEMA 

e-Gestor AB – INFORMAÇÃO E 

GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

Passo a passo para acessar o sistema e gerenciar usuários 

Curso EAD e-SUS na Atenção 

Primária à Saúde para 

Profissionais de Saúde  

Apresenta a plataforma e-Gestor AB, ensina sobre o cadastro do Gestor da 

Atenção Básica e do Gestor do Sistema de Informação em Saúde para a 

Atenção Básica (SISAB) e apresenta os relatórios disponíveis no SISAB; 

Vídeo de cadastro de gestores e técnicos do município 

e-Gestor: entendendo o sistema 
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http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.979-de-12-de-novembro-de-2019-227652180
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.979-de-12-de-novembro-de-2019-227652180
https://sisab.saude.gov.br/resource/file/nota_tecnica_indicadores_de_desempenho_200210.pdf
https://sisab.saude.gov.br/resource/file/nota_tecnica_indicadores_de_desempenho_200210.pdf
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.740-de-10-de-julho-de-2020-266574629
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.740-de-10-de-julho-de-2020-266574629
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/esus/qualificadores_indicador_PEC.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/esus/qualificadores_indicador_PEC.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/esus/qualificadores_indicador_PEC.pdf
https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoRestrito/relatorio/estado/indicadores/indicadorPainel.xhtml
https://sisab.saude.gov.br/resource/file/documento_orientador_indicadores_de_desempenho_200210.pdf
https://saude.gov.br/images/pdf/2020/September/02/Manual-de-Recomenda----es-para-Gestante.pdf
https://saude.gov.br/images/pdf/2020/September/02/Manual-de-Recomenda----es-para-Gestante.pdf
https://atencaobasica.saude.rs.gov.br/upload/arquivos/201909/24092451-pre-natal-no-e-sus-ab.pdf
https://atencaobasica.saude.rs.gov.br/upload/arquivos/201909/24092451-pre-natal-no-e-sus-ab.pdf
https://atencaobasica-admin.rs.gov.br/upload/arquivos/202009/08104429-coleta-cp-pec-e-sus-ab.pdf
https://atencaobasica-admin.rs.gov.br/upload/arquivos/202009/08104429-coleta-cp-pec-e-sus-ab.pdf
https://egestorab.saude.gov.br/image/?file=20200212_N_Roteironavegacaoegestor_1916087404115706273.pdf
https://egestorab.saude.gov.br/image/?file=20200212_N_Roteironavegacaoegestor_1916087404115706273.pdf
https://egestorab.saude.gov.br/resource/file/e-GestorAB_manual_preliminar.pdf
https://egestorab.saude.gov.br/resource/file/e-GestorAB_manual_preliminar.pdf
https://egestorab.saude.gov.br/resource/file/e-GestorAB_manual_preliminar.pdf
https://atencaobasica-admin.rs.gov.br/upload/arquivos/202007/21142203-e-sus-pro-m9-20200511-002.pdf
https://atencaobasica-admin.rs.gov.br/upload/arquivos/202007/21142203-e-sus-pro-m9-20200511-002.pdf
https://atencaobasica-admin.rs.gov.br/upload/arquivos/202007/21142203-e-sus-pro-m9-20200511-002.pdf
https://www.youtube.com/watch?time_continue=25&v=IKsq7xNAKwg&feature=emb_logo
https://egestorab.saude.gov.br/resource/file/eGestor_entendendoosistema.pdf

